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% - Recursos Próprios em Saúde
Total: 2018 a 2021

% - Despesa com Medicamentos
Por Ano - Segundo Municípios

2018

20,70

2019

21,04

2020

21,07 19,44

2021 2018

3,37 3,16

2019

3,13

2020

5,09

2021

Gasto Municipal em Saúde

15%
Mínimo que deveria

ser aplicado pelos

Municípios

LC 141 /2012
2022

22,03%
2022

6,07%



PERCENTUAL EM SAÚDE



PERCENTUAL EM SAÚDE



PERCENTUAL EM SAÚDE







Conselho Estadual de Saúde - CES/RS

2016

7,31 %

2017

6,75 %

2018

5,67 %

2019

5,48 %

2020

6,53 % 9,61 %

2021

Resolução
CES/RS
Nº 05/2018
27/09/2018

Resolução
CES/RS
Nº 06/2018
27/09/2018

Resolução
CES/RS
Nº 02/2019
16/05/2019

Resolução
CES/RS
Nº 08/2020
27/08/2020

Resolução
CES/RS
Nº 03/2021
10/06/2021

Publicação
Novembro

Gasto Estadual em Saúde
12%

Mínimo que deveria
ser aplicado peloEstado

LC 141 /2012



PROCESSOS
MEDICAMENTOS – INTERNAÇÕES – CIRURGIAS

2017

30.694

2018

31.889

2019

34.810

2020

29.625

2021

37.693

Judicialização da Saúde



Judicialização da Saúde

RS - R$ 3.710 BI



Judicialização da Saúde

A cobertura da Atenção Básica é satisfatória?
Quais serviços tem maior demanda?
Quais serviços geram maior reclamação?
Os profissionais conhecem suas responsabilidades E FLUXOS de serviços?
Seus prestadores de serviços estão atendendo a demanda?
Existe monitoramento de estoque, armazenamento e dispensação de
medicamentos?

Ações Judiciais
A judicialização é resultado de uma série de fatores, por isso é
necessário entender quais, quantos e como funcionam os serviços que
compoem o sistema de saúde do município e demais serviços
referenciados.

Organização - Planejamento



Judicialização da Saúde

Defensoria Pública, Ministério Público e o Juiz local(Comarca)
para apresentar e discutir as ações prioritárias de competência e
realizadas pelo município;
Apresente suas dificuldades de acesso aos serviços pactuados;
Solicite a criação do comitê local/ regional - CNJ 238/16;
Solicitar que participe deste Comitê representantes das
Coordenadorias Regionais de Saúde (Referências – Serviços);
Estabeleça uma agenda de encontros com pauta mensal;
Institua Termo de Cooperação entre os envolvidos para mediar
conflitos;
Avalie resultados;

Procure: Ações Judiciais



ASSISTIR
O ASSISTIR - Programa de Incentivos Hospitalares foi lançado em 02 de
agosto de 2021, com a publicação dos Decretos n° 56.015/2021 e
56.016/2021.

Foi estabelecido um regime de transição, com a notificação de todos os
prestadores do SUS no Estado, inclusive dos municípios com gestão
própria hospitalar, atingidos pelas regras do novo programa.



ASSISTIR
Assim, a transição foi dividida em dois períodos:

Hospitais com acréscimo: 10 parcelas mensais e
sucessivas, da competência setembro de 2021 a junho
de 2022.

Hospitais com decréscimo: 06 parcelas mensais e
sucessivas, da competência março de 2021 a agosto de
2022.



ASSISTIR

Criado pelo Decreto n° 56.015/2021 já
alterado 5 vezes 

- Comissão solicitou complemento
superior a R$ 500 milhões para
amenizar crise no sistema
hospitalar



ASSISTIR



ASSISTIR



Assistir | Novos parâmetros

Atualização do nº de atendimentos dos Tipos de Serviço  com Unidade de Referência -
produção - de 2019 para 2022;

Atualização do valor de referência Unidade de Incentivo Hospitalar (UIH) de R$ 1.000
para R$ 1.043,70 de acordo com percentual de 4,04370% (IPCA ano de 2023);

Atualização dos pesos nos TS:

Maternidade de Risco Habitual: de 0,83 para 1,66;
Leitos de UTI/UCI: de 50 para 72 .

Atualização do Suplementar Diferencial (SD)

Hospitais de Pronto Socorro: de 30% para 300%;
Hospitais Públicos com até 99 leitos: de 10% para 15%;
Hospitais Públicos com mais de 100 leitos: de 15% para 20%.

+ 5 %



Assistir implantado  
2021

R$ 818.622.000,00 Novos parâmetros
 2024

R$ 983.108.205,00

Aumento de R$ 164,5 milhões





ANO 2019 2020 2021 2022 2023

NOTIFICAÇÕES 4.246 6.617 16.603 98.741 73.296

CONFIRMADOS 1346 3639 10602 67326 38238

ÓBITOS 0 6 11 66 54

DENGUE
Conforme dados do Painel de Casos de Dengue do RS, até

a data de 19 de fevereiro de 2024
  3 óbitos, 10.730 notificações e 4.784 casos confirmados.



DENGUE

Ainda não existe tratamento específico para a doença

Em 02/03/2023 - Resolução ANVISA:  RE 661/23 - Autorizada Vacina Qdenga -
destinado à população pediátrica acima de 04 anos, adolescentes e adultos até
60 anos de idade - disponível na rede privada.

O MS inseriu a vacina no PNI em dezembro de 2023 e em fevereiro de 2024 no
Calendário Nacional de Vacinação mesmo não estando disposta a todos os
5.568 municípios. Neste primeiro momento, somente 512 cidades contempladas
vão receber (16 estados e o Distrito Federal)



É NO MUNICÍPIO QUE
TUDO ACONTECE



FAMURS
Paulo Azeredo Filho
Coordenador Técnico da Área de Saúde

 (51) 9.8027.3344 - WhatsApp
 (51) 3230.3100 - Ramal 265

Rua Marcílio Dias, 574 - Porto Alegre/RS
www.famurs.com.br

http://www.famurs.com.br/
http://www.famurs.com.br/

